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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N°'Í , DE 2016 
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Senador Jc:rge Viana 
___ }o VJ.Ce-Presidente 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Institui o Grupo Parlamentar 
Brasil-Nova Zelândia. 

Art. 1° É instituído, como serviço de cooperação 

interparlamentar, o Grupo Brasil-Nova Zelândia, com a 

finalidade de incentivar e desenvolver as relações _bilaterais 

entre seus Poderes Legislativos. 

' Art 2° O Grupo Parlamentar será integrado por membros do 

Congresso Nacional que a ele livremente aderirem. 

Art. 3° A cooperação interpariamentar dar-se-á por meio de: 

I -visitas parlamentares·; 

II -_ realização de congressos, seminários, simpósios, 

debates, conferênCias, estudos e encontros de natureza 

política, jurídica, social, ·tecnológica, científica, ambiental, 

cultural, educacional/ econômica e financeira, indispensáveis 

à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à solução 

de problemas, visando ao desenvolvimento das relações 

bilaterais; 

/ UI - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre 

matéria legislativa; 

IV- intercâmbio de experiências parlamentares; 

-----·---------------------------------
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V - outras · atividades compatíveis com os objetivos do 

Grupo. 

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações 

culturais e de intercâmbio, bem como de cooperação técnica 

com entidades nacionais e estrangeiras. 

Art. 4° O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu regulamento 

interno ou, na falta deste,· pela decisão da maioria abso'luta 

de seus membros fundadores, respeitadas as disposições 

legais e regimentais em vigor. 

Parágrafo único. Em caso de lacuna desta Resólução ou de seu 

regulamento interno, aplicàr-se-ão subsidiariamente as 

disposições do Regimento Comum do Congresso Nacional e 

dos Regimentos Internos do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados, nesta ordem. 

Art. 5° As atas das reuniões e os demais atos relativos às 

atividades do Grupo Parlamentar deverão ser publicados,no 

Diário do Congresso Nacional. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

· A Nova Zelândia situa-se numa posição geográfica 

privilegiada por constituir uma ponte entre a Ásia e o 
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Ocidente, permitindo uma aproximação· relevante de uma 

porção continental com potencial de cooperação em diversos 

setores. 

É sabido que a experiência neozelandesa na área de laticínios 

constitui um ponto forte daquele país, certamente de 

interesse na indústria brasileira de leite e derivados. 

No campo do turismo, reconhece-se. a capacidade da 

indústria de serviços, com alta desenvoltura na promoção de· 

suas belezas, na divulgação dos traços culturais e na 
' 

preservação dos traços dos povos nativos. 

E, ressalta-se ainda que o parlamento neozelandês constitui 

um exemplo de maior tempo de funcionamento no mundo, 

possibilita~do com isso uma permuta de experiência a ser 

conhecidas. 

Por esses e outros aspectos que nos une e nos fortalece, 

sugiro a institu~ão desse grupo parlamentar. 

Sala da Comissão, 07 d.e julho de 2016. 

Senadora Ana é na 
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Memorando n° 25/2016- CRE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encaminhamento de Anteprojeto de Resolução 

Senhor Presidente,.· 

Brasília, 07 de julho de 2016. 

Nos termos do artigo 245, caput e parágrafo único, do Regimento Interno do 
S~nado Federal, comunico a Vossa Excelência que a Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional apresenta o Projeto de Resolução do Senado anexo, instruído com a lista 
de presença, o qual visa a instituir o Grupo Parlamentar Brasil-Nova Zelândia e dá outras 
providências. 

Respeitosamente, 

Senaçlóf. Aloysio Nunes Ferreir, 

/ 
· Presidente 1 
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